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PERGUNTA ESCRITA P-1630/09
apresentada por Johannes Blokland (IND/DEM)
à Comissão

Assunto: Tempo de trabalho dos transportadores rodoviários independentes

Na segunda-feira, dia 2 de Março, a Comissão do Emprego e dos Assuntos Sociais do Parlamento 
Europeu rejeitou a proposta da Comissão que visava excluir do âmbito de aplicação da directiva 
relativa à organização do tempo de trabalho os transportadores rodoviários independentes que não 
empregam trabalhadores. Deste modo, os verdadeiros transportadores rodoviários independentes 
correm o risco de serem incluídos no âmbito de aplicação da referida directiva a partir de 23 de 
Março. Porém, os Estados-Membros haviam acordado nada empreender em função desta data, pelo 
facto de a Comissão Europeia ter apresentado uma proposta de substituição. Com efeito, o estudo 
de impacto mostrou que a exclusão dos verdadeiros transportadores rodoviários independentes do 
âmbito de aplicação da directiva teria efeitos benéficos para a concorrência no sector dos 
transportes, para a manutenção e para o sector dos transportes no seu conjunto, e que não teria um 
efeito prejudicial para a segurança rodoviária.

1. A Comissão tem conhecimento dos resultados da votação da Comissão do Emprego e dos 
Assuntos Sociais do Parlamento Europeu que teve lugar em 2 de Março de 2009?

2. Tenciona a Comissão providenciar junto dos Estados-Membros para que não apliquem a 
legislação actual, que prevê que os trabalhadores independentes sejam incluídos no âmbito de 
aplicação da directiva a partir de 23 de Março de 2009 até que seja encontrada uma solução 
definitiva para o tempo de trabalho dos verdadeiros transportadores rodoviários independentes?

3. Em caso negativo, como tenciona a Comissão providenciar por que a aplicação desta legislação 
seja eficaz, proporcionada e dissuasora?

4. Que medidas tenciona a Comissão tomar a fim de ir ao encontro dos resultados do estudo de 
impacto?

A proposta da Comissão tinha igualmente por objectivo solucionar o problema dos falsos 
trabalhadores independentes a nível europeu.

5. Como tenciona a Comissão resolver o problema dos falsos trabalhadores independentes, se a
sua proposta vier a ser também rejeitada em sessão plenária do Parlamento Europeu? 


